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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 634/2024

 

Insere no Calendário Oficial de Eventos do Paraná o Festival de Folclore de 
Quinta do Sol - FEFOSOL.

 

 

Art. 1º Fica inserido no Calendário Oficial de Eventos do Paraná o Festival de Folclore de Quinta do 
Sol, realizado anualmente no mês de agosto, no município de Quinta do Sol. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                                                                             22 de outubro de 2024.

 

 

ALEXANDRE CURI 
Deputado Estadual

 

JUSTIFICATIVA:

O Festival de Folclore de Quinta do Sol – Fefosol é um evento de grande importância para a 
preservação e promoção da cultura popular brasileira, sendo o único do gênero no Paraná. Desde 2005, quando foi 
idealizado pelo Grupo Pôr do Sol, o festival se consolidou como uma das principais celebrações folclóricas do país, 
promovendo o intercâmbio cultural entre diferentes regiões do Brasil e, ocasionalmente, com outros países.

O Fefosol nasceu do desejo de preservar e valorizar as tradições culturais paranaenses, reunindo 
manifestações folclóricas de diversas origens. Ao longo dos anos, o evento cresceu em visibilidade e relevância, 
atraindo grupos de diferentes estados e até de outros países, sempre com o intuito de fortalecer a identidade cultural e 
o acesso a bens culturais, especialmente em pequenas cidades do interior.

Com 16 edições já realizadas, o Fefosol demonstra sua tradição e sucesso contínuo, sendo uma 
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oportunidade de celebração, aprendizado e transmissão de saberes ancestrais às novas gerações, assegurando a 
preservação dessas tradições para o futuro, o que justifica sua inclusão no Calendário Oficial de Eventos do Estado do 
Paraná.

DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 22/10/2024, às 12:50, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 634 e o 

código CRC 1E7A2D9B6A1E2FA
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INFORMAÇÃO Nº 17976/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 22 de outubro de 2024 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 634/2024.

 

 

Curitiba, 22 de outubro de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 22/10/2024, às 16:07, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 17976 e o 

código CRC 1F7F2A9C6E2E4CA
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INFORMAÇÃO Nº 18030/2024

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 24 de outubro de 2024.

 

 

Michelle Pezzini 
Mat. 20.369

MICHELLE PEZZINI

Documento assinado eletronicamente em 24/10/2024, às 11:18, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 18030 e o 

código CRC 1B7A2E9C7A7E9AA
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DESPACHO - DL Nº 11172/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 29/10/2024, às 09:40, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11172 e o 

código CRC 1D7B2A9F8E6D1DA
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